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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 142/2022 

Relator: Vereador Jonas Campos de Lima - REPUBLICANOS 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Chefe do Executivo, que dispõe 

sobre a abertura de crédito adicional suplementar para os fins que especifica, no valor 

de R$ 164.200,00 (cento e sessenta e quatro mil e duzentos reais), junto a unidade 

orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, a ser destinado à adequação de 

prédios escolares da rede municipal de ensino. 

Menciona-se que, os recursos para atender a presente propositura serão 

provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 

inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado durante o exercício 

de 2022. 

Destaca-se que, os referidos recursos financeiros deverão ser utilizados 

nos serviços de adequações das instalações elétricas e de monitoramento, além da 

instalação de rede lógica nas unidades escolares, em atendimento às suas demandas 

específicas como parte do planejamento de implantação das tecnologias educacionais 

na rede municipal de Assis. Com a aquisição de novos computadores para os 

laboratórios de informática, será necessário realizar adequação e substituição das 

tomadas de energia das bancadas para o modelo 2P+T e manutenção, verificação e 

organização dos pontos de rede lógica.  

Vale ressaltar que, o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

 Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

 I - Suplementares, os destinados a reforço de 

dotação   orçamentária; 

Diante do exposto, de acordo com os princípios orçamentários, 

manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 2022. 

 

 

JONAS CAMPOS DE LIMA 

Relator 
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